
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA

TERMO DE REFERENCIA

1.0. DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de uma empresa do ramo

pertinente para Aquisição de Material de informática diversos destinado a Câmara Municipal de Mataraca-PB.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
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2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - Contratação de uma empresa do ramo pertinente para
Aquisi^o de Material de informática diversos destinado a Câmara Municipal de Mataraca-PB considerada
Gpcrtuns 0 iíTíprsscinclíVG! bsm ccmc rsísvGnís rnsdids ds intsrssss púbüco* g sinds psÍ3 nscsssidsds ds
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2. Para a estimativa de quantitativos;
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações
em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1 As características e especificações do objeto da referida contratação são:

OtSCRIMUViAÇÃO

Notebooks: com as seguintes características mínimas processador intel core i7, 256 gb
S3d, memória de 4 gb, tela 15,6”, 11® geração, sistema operacional: Windows 11, 64 bits
original em português brasil

impressora muitifunctonai iaser pro, monocromática, conexões wi-ti e uso, liOv função:
impressão / cópia / scanner / fax velocidade de impressão (a4 / carta): 40 / 42 ppm;ciclo de

recornendadc: ate 4.

páginas;processador: 1.2ghz;memória (padrão / máximo): 512mb / 512mb;armazenamento:

sem suporte;resolução rte impressão: 1200 x 1200rt,oi;linguegftm rte impressão: hp pcl 6, np
pcl 5e, hp PostScript levei 3, pdf, urf, native Office, pwg rastepduplex automático: integrado
(padrão);painel de operação; 2.7" polegadas / touchscreen;sistem as operacionais: Windows
11; Windows 10; Windows 7; Windows Client os; android; tos; mobile os; macos 10.15

catalina; macos 11 big sur; macos 12 monterey, Windows 8; Windows server; linux; citrix;
noveil ;scanner;adf: passagem unica para ate bu ongtnats;resolução: até 120U x
1200dpi;tamanho: adf: 216 x 356mm / vidro: 216 x 297 mm;velocidade: até 29ipm (simplex)

(uüplôx) recursos padrao de envio; scan to e—maií; ssve—to—netvvork foíder; save—
to-usb drive;formatos suportados; pdf, jpeg e tiff;cópia:resolução; até 600x600dpí;número
má.ximo de cópia; até 9.999.''eduçao! ampliação: 25 a 400?4;fax:ve!ocidade de fa.x: até 33.6
kbps;especificações; memória de fax; até 400 páginas;quick dialing: até 200 números
resolução: padrão: 203 x 98dpi; fino; até 203 x 196dpi; superfino: até 300x 300dp
Estabiiizador - SOOOva entrada 220v saída 110v

Scanner portátil de mesa com wi-fi digitalizar para dispositivos móveis, digitatizar para pdf
pesquisável, digitalizar para powerpoínt, digitalizar para excel, digitalizar para word, easy
scan to emaílrecursos avançados de digitalização: digitalização contínua, alinhamento
automático do aíimentador, ignorar páginas em brancoveíoctdades de digitalização dupiex
a4 (preto/cor) (max. ipm): 80velocidades de digitalização dupiex (preto / cor) (max ipm);
SOdigitâlizaçao frente e verso: sirnsensor de imsgem: cis duploresoluçao de digitalizaçao
interpelada (dpi máx.): até 1200 x 1200 dpíresoluçâo de digitalização óptica (dpi máx.): 600
X BOOsensor de atolamento de papel: sjmformatos dos arquivos de digitalização: microsoft
Office excel (xisx), Windows bitmap (bmp), microsoft office word (docx), jpeg (jpg), pdf de
uma página/múttiptas páginas (pdf/a, pdf de alta compressão), microsoft Office powerpoirrt
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(pptx), tiff de uma pâgina/muitipâgina (tif), texio (txt)capacidade de digitalização:
monocromática, coloridavelocidades de digitalização simplex a4 (preto/cor) (max. ipm):
40vé!oCÍuãCÍê5 Ciê uíyitãiiZãÇãO siiTipiêX (pfêío/COi) (mâX. ipíTi). 40coriêCliviCÍãCÍê
compatibilidadeaplicativo brother cloud: digitalizar para dispositivos móveis, digitalizar para
nrlf rtAcni ilc9\/at HíniialiTOr naro nA\*/Amnini Hinl+alí-Far nara avaaI Htnifalt-yar nara \*/ArH

easy scan to emailconfiguraçâo sem fio com um toque: wi-fi protected setupcapacidade
máxima do alimentador automático de documentos; SOciclo de trabalho diário (oáqinas

máx.):6000
Placa mãe b450m ds3b v2 b450 amd am4 matx ddr4

Processador amd 5 5600g am4, 3.9 ghz, 6 cores, com gráfico radeon integrado, 100-
100000252box

Memória 16 gb / ddr4 3600 (oc) / 3466 (oc) / 3200 (oc) / 2933/2667/2400/2133 mhz
Fonte 500w

Gabinete gabinete gamer aigo dk100, mid-tcwer, lateral de vidro, preto. dk100-bk
dimensões do produto 33,6 x22 x 44,2 cm; Ikg

Monitor vsfidescreem 21,õ poi - hdmi
headset com fio usb h390, controle de áudio integrado e microfone com redução de ruído,
piotu, 30 I—OOUO l«t, — Ul I Uttt

Tablete tamanho da tela 10,4"; tipo de tela Icd; resolução da tela 2000x1200 (wuxga+);
tecnologia

operacional android 12; características da câmera uhd 4k (3840x2160) | @30fps câmera
traseira 8mp f1.9; câmera frontal 5mp f2.2; processador octa-core; memória ram 4gb;
quantidade de chips 1; tipo de chip nano sim (4ff); localização gps / a-gps;
sensores;reconhecimento facial; carregamento rápido 15w;cor preto
Transmissor de video HDMi s/fio fuli hd 200 m

Receptor de video HDMI s/fto full hd 200 m

Cooler para processador, co-9104, ínlel: Íga775 / Igal 15x / lga1366, amd; frn2+ / fm2 / fml
/ am2 / am3+ / am4 / 940 / 939 / 754, dimensões da fan: 120 x 120 x 25mm, quantidade de
heatpipes: 4, matenal dos heatpipes; cobre

Placa de vídeo - núcleos: 896; - memória 4gb gddr6; - barramento padrão; pci express
x16 3.0, irúéf íãcê de meinóriã. 123—uií,— veíocidade clock certiral (mhz). boosi. ãié 1620
mhz;- velocid. clock memória (mhz): 12 gbps;- máximo de monitores: 3; - tecnologia
gewAA' aHap^jwA t^/ArJjAoj cynA* SUpOftS V©rSãC CÜfÔCtX 1*^ anr	

saidas: 1 % dt-dvi-d. 1 x displayport (v1.4a), 1 x homi 2.0b;suporte hdcp;- consumo de
energia (w): 75w:~ fonte alimentação recomendada: 300w. conectores de energia 6- pin x

1;- resolução máx. digital 7680 x 4320;dimensões (mm): 179 x 115 x 42 mm;- peso 466 g
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n® 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV. do Art. 49. do mesmo diploma
legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferenclalmente apenas os fornecedores ou executantes

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Froporcionãf ao Contratado todos os rneios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14 133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6,1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despe-sas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidacie e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
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6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rígorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7,Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14,133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7,1.1 .Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAWIENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

6.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão togo seja
divulgado o índice definitivo. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cáloilo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

IIIIC4IV», V II U I WWIC4, «^1^1 I tWI i C.41 I IWI UW, W «UWMflIUVW.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8,7.Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8 9 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts, 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10,1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art, 67 e 69, da
Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Saiieriía-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei i 4.133/21, para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a

um quarto do limite para dispensa de ticttação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do
mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 Conítãtãuo será responsãbilizãdo ãcIrninisíiãíivãrMerite, íaculíauã a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
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aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido
Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ii, iii, iV, V, vi e Vii do caput do referido Art. i5õ, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI! do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação

V I IWI k.«.4IU\<«k4 WW I -T.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judícialmente,

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14 1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM =
N X VP X I, onde; EM - encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; I =
(TX -i-100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Mataraca - PB, 06 de Outubro de 2023,

JOSILENE VICÉÇdTE SOARES DA SILVA
Tesoureira
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATARACA

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO; Contratação de uma empresa do ramo pertinente para Aquisição de Material de informática diversos
destinado a Câmara Municipal de Mataraca-PB.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art 6°, XXIII, da Lei 14 133/21:

'Mrf gO Oara qo Wgefs !_QÍ CCnSidSrS^SO "

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:”

A efaíaoraçâo do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de orecisão adeauado. oara caracterizar o obieto da licitacâo.

Mataraca - PB, 06 de Outubro de 2023.

JOAi NETO

Presidente
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